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PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZIÂNIA
A Prefeitura do Município de Luiziânia - SP, comunica aos interessados a realização do PREGÃO PRESENCIAL 
nº. 001/2019 - Processo nº. 001/2019 – Edital nº 001/2019 - Órgão Prefeitura Municipal de Luiziânia. OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA (SEGURADORA) PARA SEGURO DE 29 (VINTE E NOVE) VEÍCULOS PÚBLICOS DA FROTA 
MUNICIPAL. MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (menor preço por item). ENCERRAMENTO: 05/02/2019 às 08:30 horas. 
Abertura dos envelopes: 05/02/2019 às 08:35 horas. O Edital completo no site da Prefeitura e demais informações no 
Setor de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal, de segunda à sexta-feira das 08:00 horas às 11:00 horas e das 
l3:00 horas às 16:00 horas. Luiziânia - SP, 17 de Janeiro de 2019 – Ricardo Mathias Bertaglia - Prefeito Municipal.

PREFEITURAMUNICIPALDEARAÇOIABADA SERRA

TERMO DE REABERTURADE SESSÃO

PREGÃO PRESENCIALNº 054/2018

PROCESSOADMINISTRATIVO N.º 096/2018

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIO PARA A “CRECHE DO BAIRRO RIO
VERDE”, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIACONTIDANOANEXO I. CONSIDERANDO QUEA
SESSÃO FOI SUSPENSA NO DIA 05/12/2018, PARAANÁLISE DAS PROPOSTAS APRESENTADAS,
ASSIM FICA REABERTAA SESSÃO DO PREGÃO EM EPIGRAFE NO DIA 24/01/2019 AS 09:30 HRS,
PARAADISPUTADE LANCES E DEMAISATOS. PUBLIQUE-SE E COMUNIQUEM-SE OS INTERES-
SADOS. ARAÇOIABADA SERRA, 17 DE JANEIRO DE 2019.

CANDEMARAPARECIDO PONTAROLLO
PREGOEIRO

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE LOGÍSTICA E TRANSPORTES

DEPARTAMENTO AEROVIÁRIO DO ESTADO DE SÃO PAULO
DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO

E D I T A L
Acha-se aberta no Departamento Aeroviário do Estado de São Paulo - DAESP, à
Avenida do Estado, n.º 777 - 6º andar - Ponte Pequena - São Paulo, a CONCORRÊNCIA
PÚBLICA N.º 006/DAESP/2019 – CONCESSÃO DE USO DE ÁREAAEROPORTUÁRIA
INTERNA A TÍTULO ONEROSO, DESTINADA À EXPOSIÇÃO DE MÁQUINAS E
VEÍCULOS, NO SAGUÃO DO TERMINAL DE PASSAGEIROS DO AEROPORTO
ESTADUAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - SP. A sessão pública de abertura da
licitação será no dia 25/02/2019 às 10:00 horas. O Edital poderá ser consultado e
adquirido pelo Site do DAESP (www.daesp.sp.gov.br) e do Sistema Negócios Públicos
(www.e-negociospublicos.com.br).

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE LOGÍSTICA E TRANSPORTES

DEPARTAMENTO AEROVIÁRIO DO ESTADO DE SÃO PAULO
DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO

E D I T A L
Acha-se aberta no Departamento Aeroviário do Estado de São Paulo - DAESP, à
Avenida do Estado, n.º 777 - 6º andar - Ponte Pequena - São Paulo, a
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 001/DAESP/2019 – CONCESSÃO DE USO DE ÁREA
AEROPORTUÁRIA INTERNA (LOTE Nº CO-20B) A TÍTULO ONEROSO, DESTINADA
À INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTO BANCÁRIO DE AUTOATENDIMENTO (CAIXA
DE ATENDIMENTO, MILTIBANCO, 24 HORAS), NO TERMINAL DE PASSAGEIROS
DO AEROPORTO ESTADUAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - SP. A sessão pública
de abertura da licitação será no dia 18/02/2019 às 10:00 horas. O Edital poderá ser
consultado e adquirido pelo Site do DAESP (www.daesp.sp.gov.br) e do Sistema
Negócios Públicos (www.e-negociospublicos.com.br).

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE LOGÍSTICA E TRANSPORTES

DEPARTAMENTO AEROVIÁRIO DO ESTADO DE SÃO PAULO
DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO

E D I T A L
Acha-se aberta no Departamento Aeroviário do Estado de São Paulo - DAESP, à
Avenida do Estado, n.º 777 - 6º andar - Ponte Pequena - São Paulo, a CONCORRÊNCIA
PÚBLICA N.º 003/DAESP/2019 – CONCESSÃO DE USO DE ÁREAAEROPORTUÁRIA
EXTERNA (LOTE 02) A TÍTULO ONEROSO, DESTINADO A CONSTRUÇÃO DE
EDIFICAÇÃO PARAHANGARAGEM PRÓPRIA E/OU DE TERCEIROS (VEDADO PARA
ESCOLA DE AVIAÇÃO E ATIVIDADES AERODESPORTIVAS), NO AEROPORTO
ESTADUAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - SP. A sessão pública de abertura da
licitação será no dia 20/02/2019 às 10:00 horas. O Edital poderá ser consultado e
adquirido pelo Site do DAESP (www.daesp.sp.gov.br) e do Sistema Negócios Públicos
(www.e-negociospublicos.com.br).

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE LOGÍSTICA E TRANSPORTES

DEPARTAMENTO AEROVIÁRIO DO ESTADO DE SÃO PAULO
DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO

E D I T A L
Acha-se aberta no Departamento Aeroviário do Estado de São Paulo - DAESP, à
Avenida do Estado, n.º 777 - 6º andar - Ponte Pequena - São Paulo, a CONCORRÊNCIA
PÚBLICA N.º 004/DAESP/2019 – CONCESSÃO DE USO DE ÁREAAEROPORTUÁRIA
INTERNA (LOJA 26) A TÍTULO ONEROSO, DESTINADA À EXPLORAÇÃO DE BANCA
DE REVISTAS E JORNAIS, LIVRARIA, MÍDIAS ELETRÔNICAS “BOOK STORE”
(VEDADA A COMERCIALIZAÇÃO DE ALIMENTOS E BEBIDAS), NO TERMINAL DE
PASSAGEIROS DO AEROPORTO ESTADUAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - SP. A
sessão pública de abertura da licitação será no dia 21/02/2019 às 14:30 horas. O Edital
poderá ser consultado e adquirido pelo Site do DAESP (www.daesp.sp.gov.br) e do
Sistema Negócios Públicos (www.e-negociospublicos.com.br).

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE LOGÍSTICA E TRANSPORTES

DEPARTAMENTO AEROVIÁRIO DO ESTADO DE SÃO PAULO
DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO

E D I T A L
Acha-se aberta no Departamento Aeroviário do Estado de São Paulo - DAESP, à
Avenida do Estado, n.º 777 - 6º andar - Ponte Pequena - São Paulo, a CONCORRÊNCIA
PÚBLICA N.º 005/DAESP/2019 – CONCESSÃO DE USO DE ÁREAAEROPORTUÁRIA
INTERNA (LOJA B1) A TÍTULO ONEROSO, DESTINADA À INSTALAÇÃO DE LOJA
PARA CÂMBIO EXCHANGE (OPERAÇÕES FINANCEIRAS, COMPRA E VENDA E
TRANSFERÊNCIAS DE MOEDAS NACIONAL E ESTRANGEIRA), NO TERMINAL DE
PASSAGEIROS DO AEROPORTO ESTADUAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - SP. A
sessão pública de abertura da licitação será no dia 22/02/2019 às 10:00 horas. O Edital
poderá ser consultado e adquirido pelo Site do DAESP (www.daesp.sp.gov.br) e do
Sistema Negócios Públicos (www.e-negociospublicos.com.br).

PROMOTIVA S.A.
CNPJ/MF nº 12.009.683/0001-27 - NIRE 35.300.379.471

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 13 DE DEZEMBRO DE 2018
1. DATA, HORÁRIO E LOCAL: Dia 13 de dezembro de 2018, às 19:00 horas, na sede social, localizada em Barue-
ri (SP), na Alameda Tocantins, n° 125, 24º andar, Salas 2401 e 2402 – Complemento C, Edifício West Side, Alphavil-
le, CEP 06455-020 (“Sociedade”). 2. CONVOCAÇÃO: Dispensada em virtude da presença do acionista que repre-
senta a totalidade do capital social. 3. PRESENÇA: Acionista representando a totalidade do capital social, confor-
me assinaturas lançadas no livro “Presença de Acionistas”. 4. MESA DIRIGENTE: Sr. Elcio Jorge dos Santos, Presi-
dente; e Sra. Ana Beatriz Alves de Souza, Secretária. 5. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre pagamento de dividendos
ao acionista. 6. DELIBERAÇÃO TOMADA: Aprovada a distribuição de dividendos ao acionista, no montante de
R$ 4.113.528,30 (quatro milhões, cento e treze mil, quinhentos e vinte e oito reais e trinta centavos), imputados ao
valor do dividendo mínimo obrigatório do exercício de 2018, com base na posição acionária registrada nesta data,
para pagamento até 31/12/2018. 7. ENCERRAMENTO: O Sr. Presidente franqueou o uso da palavra, não havendo,
todavia, nenhuma manifestação. Os trabalhos foram suspensos para a lavratura da presente ata, que vai assinada
pelo Presidente, Secretária e acionista presente. (aa) Elcio Jorge dos Santos, Presidente; Ana Beatriz Alves de Sou-
za, Secretária. Acionista: p. Banco Votorantim S.A., Elcio Jorge dos Santos e José Roberto Salvini. A presente trans-
crição é cópia fiel da ata lavrada no livro próprio. Barueri (SP), 13 de dezembro de 2018. Elcio Jorge dos Santos
- Presidente da Assembleia; Ana Beatriz Alves de Souza - Secretária da Assembleia. Arquivo na JUCESP em
10.01.2019, sob nº 4.650/19-0. Flávia Regina Britto Gonçalves - Secretária Geral

VOTORANTIM CORRETORA DE SEGUROS S.A.
CNPJ/MF Nº 09.023.931/0001-80 - NIRE 35.300.369.041

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA EM 13 DE DEZEMBRO DE 2018
1. DATA, HORÁRIO E LOCAL: Dia 13 de dezembro de 2018, às 19:15 horas, na sede social, na Cidade de Ba-
rueri, Estado de São Paulo, na Alameda Tocantins, nº 125, 24º andar, Sala 2401 e 2402 – Complemento A, Edifí-
cio West Side, Alphaville, CEP 06455-020 (“Sociedade”). 2. CONVOCAÇÃO: Dispensada em virtude da presen-
ça do acionista que representa a totalidade do capital social. 3. PRESENÇA: Acionista representando a totali-
dade do capital social, conforme assinaturas lançadas no livro “Presença de Acionistas”. 4. MESA DIRIGENTE:
Sr. Elcio Jorge dos Santos, Presidente; e Sra. Ana Beatriz Alves de Souza, Secretária. 5. ORDEM DO DIA: Delibe-
rar sobre pagamento de dividendos ao acionista. 6. DELIBERAÇÃO TOMADA: Aprovada a distribuição de divi-
dendos ao acionista, no montante de R$ 249.622.388,67 (duzentos e quarenta e nove milhões, seiscentos e vin-
te e dois mil, trezentos e oitenta e oito reais e sessenta e sete centavos), imputados ao valor do dividendo míni-
mo obrigatório do exercício de 2018, com base na posição acionária registrada nesta data, para pagamento até
31/12/2018. 7. ENCERRAMENTO: O Sr. Presidente franqueou o uso da palavra, não havendo, todavia, nenhuma
manifestação. Os trabalhos foram suspensos para a lavratura da presente ata, que vai assinada pelo Presidente,
Secretária e acionista presente. (aa) Elcio Jorge dos Santos, Presidente; e Ana Beatriz Alves de Souza, Secretária;
Acionista: p. Banco Votorantim S.A., Elcio Jorge dos Santos e José Roberto Salvini. A presente transcrição é có-
pia fiel da ata lavrada no livro próprio. Barueri (SP), 13 de dezembro de 2018. Elcio Jorge dos Santos - Presi-
dente da Assembleia, Ana Beatriz Alves de Souza - Secretária da Assembleia. Arquivo na JUCESP em
10.01.2019, sob nº 4.976/19-8. Flávia Regina Britto Gonçalves - Secretária Geral

1. Data, Hora e Local: Realizada aos 07 dias do mês de janeiro do ano de 2019, às 11:00
horas, na sede da Marisa Lojas S.A. (“Companhia”), na cidade de São Paulo, estado de São
Paulo, na Rua James Holland, nº 422/432, Barra Funda, CEP 01138-000. 2. Convocação e
Presença: Dispensada a convocação, tendo em vista a presença da totalidade dos membros
efetivos do Conselho deAdministração da Companhia, conforme abaixo assinados.3.Mesa:
Presidente: Sr. Marcio Luiz Goldfarb; e Secretária: Sra. Carolina Figueiredo Pinto Ferreira. 4.
Ordem do Dia: Deliberar sobre a: (I) realização, pela Companhia, da 5ª (quinta) emissão de
debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie com garantia real, em série única
(“Debêntures” e “Emissão”, respectivamente), no valor total na Data de Emissão (conforme
abaixo definida) de R$50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais), para distribuição pública
com esforços restritos de distribuição, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976,
conforme alterada (“Lei do Mercado deValores Mobiliários”) e da Instrução da Comissão de
Valores Mobiliários (“CVM”) nº 476, de 16 de janeiro de 2009, conforme alterada (“Instrução
CVM 476”), a ser emitida nos termos do “Instrumento Particular de Escritura da 5ª (Quinta)
Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real,
em Série Única, para Distribuição Pública com Esforços Restritos, da Marisa Lojas S.A.”, a ser
celebrado entre a Companhia, a Simplific Pavarini Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliá-
rios Ltda., na qualidade de agente fiduciário representando a comunhão dos titulares das De-
bêntures (“Debenturistas” e “Agente Fiduciário”, respectivamente) e a Club Administradora
de Cartões de Crédito Ltda., controlada da Companhia, na qualidade de interveniente anuen-
te (“Garantidora” e “Escritura de Emissão”, respectivamente); (II) constituição, pela Garanti-
dora, de cessão fiduciária sobre determinados direitos creditórios originados no âmbito do
“Acordo de Associação” celebrado em 04 de dezembro de 2008 entre o Itaú Unibanco S.A.
(“Itaú”), a Garantidora, a Companhia e a Registrada Marcas, Patentes e Royalties Ltda., con-
forme aditado (“Acordo deAssociação”) em garantia das obrigações decorrentes das Debên-
tures emitidas pela Companhia; (III) a delegação de poderes à diretoria da Companhia, dire-
ta ou indiretamente por meio de procuradores, a tomar todas as providências e assinar todos
os documentos necessários à formalização da Emissão, da Oferta Restrita e da Cessão Fidu-
ciária (conforme definido abaixo); e (IV) a ratificação de todos os atos praticados pela direto-
ria da Companhia no âmbito da Emissão e da Oferta Restrita.5. Deliberações: Examinadas
e debatidas as matérias constantes da ordem do dia, os membros do Conselho de Adminis-
tração decidiram, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições, aprovar: (I) nos ter-
mos do artigo 59 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das
Sociedades porAções”) e do inciso “XX”do artigo 19 do estatuto social da Companhia a rea-
lização, pela Companhia, da Emissão de Debêntures, para distribuição pública com esforços
restritos de distribuição, nos termos da Lei do Mercado de Valores Mobiliários e da Instrução
CVM 476, com as principais condições e características descritas abaixo: (a) Número da
Emissão: A Emissão representa a 5ª (quinta) emissão de debêntures da Companhia; (b)
Data de Emissão: Para todos os efeitos legais, a data de emissão das Debêntures será 24
de janeiro de 2019 (“Data de Emissão”); (c) Número de Séries: A Emissão será realizada
em série única; (d) Valor Total da Emissão: O valor total da Emissão será de
R$50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais), na Data de Emissão; (e) Valor Nominal
Unitário:As Debêntures terão valor nominal unitário de R$1.000,00 (mil reais), na Data de
Emissão (“Valor Nominal Unitário”); (f) Quantidade de Debêntures: Serão emitidas
50.000 (cinquenta mil) Debêntures; (g) Conversibilidade: As Debêntures serão simples,
não serão conversíveis em ações de emissão da Companhia, nem permutáveis em ações de
outras sociedades ou por outros valores mobiliários de qualquer natureza; (h) Tipo e For-
ma:As Debêntures serão emitidas sob a forma nominativa, escritural, sem emissão de certi-
ficados ou cautelas; (i) Depósito para Distribuição e Negociação:As Debêntures serão
depositadas para distribuição pública no mercado primário e negociação no mercado secun-
dário por meio (a) do MDA –Módulo de Distribuição deAtivos, administrado e operado pela
B3 S.A. – Brasil, Bolsa e Balcão - Segmento CETIP UTVM (“B3”), sendo a distribuição das De-
bêntures liquidada financeiramente por meio da B3; e (b) do CETIP21 - Títulos e Valores Mo-
biliários, administrado e operado pela B3, sendo as negociações e os eventos de pagamento
liquidados financeiramente, e a custódia eletrônica das Debêntures realizada por meio da B3;
(j) Comprovação de Titularidade das Debêntures: Para todos os fins de direito, a titu-
laridade das Debêntures será comprovada pelo extrato emitido pelo Escriturador. Adicional-
mente, com relação às Debêntures que estiverem custodiadas eletronicamente na B3, será ex-
pedido extrato em nome do Debenturista, que servirá de comprovante de titularidade de tais
Debêntures. (k) Espécie: As Debêntures serão da espécie com garantia real, nos termos do
artigo 58 da Lei das Sociedades porAções, conforme garantias descritas na Escritura de Emis-
são; (l) Prazo e Data deVencimento das Debêntures:Ressalvadas as hipóteses de res-
gate antecipado e/ou de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures,
nos termos da Escritura de Emissão, as Debêntures terão prazo de vencimento de 18 (dezoi-
to) meses contados da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 24 de julho de 2020
(“Data de Vencimento”); (m) Forma e Preço de Subscrição e Integralização: As De-
bêntures serão subscritas e integralizadas, à vista, em moeda corrente nacional, de acordo
com as normas de liquidação aplicáveis à B3, pelo Valor Nominal Unitário, em uma única
data, de acordo com as normas de liquidação aplicáveis à B3, no ato da subscrição (“Data de
Integralização”). Caso não ocorra a subscrição e a integralização da totalidade das Debêntu-
res na Data de Integralização, o preço de subscrição para as Debêntures que foram integrali-
zadas após a Data de Integralização será o Valor Nominal Unitário, acrescido da Remunera-
ção, calculados pro rata temporis, desde a primeira Data de Integralização até a data de sua
efetiva integralização, de acordo com as normas de liquidação aplicáveis à B3; (n) Prazo de
Subscrição:As Debêntures poderão ser subscritas, a qualquer tempo, a partir da data de iní-
cio de distribuição das Debêntures, observado o exercício, pelo Coordenador Líder (conforme
definido abaixo), da garantia firme de colocação das Debêntures, nos termos do Contrato de
Distribuição (conforme definido abaixo) e o disposto nos artigos 7º-A e 8º, parágrafo 2º, da
Instrução CVM 476; (o) Colocação e Procedimento de Distribuição:As Debêntures se-
rão objeto de oferta pública com esforços restritos de distribuição, nos termos da Lei do Mer-
cado deValores Mobiliários, da Instrução CVM 476 e das demais disposições legais e regula-
mentares aplicáveis, sob o regime de garantia firme de colocação para oValor Total da Emis-
são, com a intermediação de instituição integrante do sistema de distribuição de valores mo-
biliários para a realização da Oferta Restrita (“Coordenador Líder”); (p) Destinação de Re-
cursos: Os recursos captados por meio da Oferta Restrita serão destinados exclusivamente
para o alongamento do perfil de dívida da Companhia (inclusive, por meio de quitações de dí-
vidas); (q) Atualização Monetária: O Valor Nominal Unitário de cada uma das Debêntu-
res não será atualizado monetariamente; (r) Amortização: O Valor Nominal Unitário será
amortizado (a) em 5 (cinco) parcelas trimestrais consecutivas, a partir do 6º (sexto) mês con-
tado da Data de Emissão, sendo que a primeira parcela será devida em 24 de julho de 2019
e a última, na Data de Vencimento, de acordo com a tabela prevista na Escritura de Emissão
(cada uma, uma “Data deAmortização”); ou (b) integralmente na data da liquidação anteci-
pada resultante (i) do vencimento antecipado das Debêntures; ou (ii) do resgate antecipado
das Debêntures, nos termos da Escritura de Emissão; (s) Juros Remuneratórios: Sobre o
Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, de cada uma
das Debêntures incidirão juros remuneratórios correspondentes a 100,00% (cem por cento)
da variação acumulada das taxas médias diárias dos DI – Depósitos Interfinanceiros de um
dia, “over extra-grupo”, expressas na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cin-
quenta e dois) dias úteis, calculadas e divulgadas diariamente pela B3, no informativo diário
disponível em sua página na internet (http://www.b3.com.br) (“Taxa DI”), acrescida de sobre-
taxa equivalente a 1,90% (um inteiro e noventa centésimos por cento) ao ano, base 252 (du-
zentos e cinquenta e dois) dias úteis (“Sobretaxa” e, em conjunto com a Taxa DI, “Remune-
ração”), calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por dias úteis decor-
ridos, desde a primeira Data de Integralização das Debêntures ou a Data de Pagamento da
Remuneração (conforme definido abaixo) imediatamente anterior, conforme o caso, inclusive,
até a data do efetivo pagamento, exclusive, de acordo com a fórmula prevista na Escritura de
Emissão; (t) Periodicidade de Pagamento da Remuneração: Sem prejuízo dos paga-
mentos em decorrência de resgate antecipado e/ou de vencimento antecipado das obriga-
ções decorrentes das Debêntures em razão da ocorrência de um dos Eventos de Inadimple-
mento, nos termos previstos na Escritura de Emissão, a Remuneração será paga trimestral-
mente, nosmeses de janeiro, abril, julho e outubro de cada ano, a partir do 6º (sexto) mês con-
tado da Data de Emissão, sendo que a primeira parcela será devida em 24 de julho de 2019
e a última, na Data deVencimento (cada uma, uma “Data de Pagamento da Remuneração”);
(u) Aquisição Facultativa: A Companhia poderá, a qualquer tempo, sujeita ao aceite do
respectivo Debenturista vendedor, adquirir Debêntures desde que observe o disposto no arti-
go 55, parágrafo 3º, da Lei das Sociedades por Ações, nos artigos 13 e 15 da Instrução CVM
476, e na regulamentação aplicável da CVM.As Debêntures adquiridas pela Companhia po-
derão, a critério da Companhia, ser canceladas, permanecer em tesouraria ou ser novamente
colocadas no mercado, devendo tal fato constar do relatório da administração e das demons-
trações financeiras da Companhia. As Debêntures adquiridas pela Companhia para perma-
nência em tesouraria nos termos deste item, se e quando recolocadas no mercado, farão jus
à mesma Remuneração aplicável às demais Debêntures; (v) Garantia Real: Como condição
prévia à subscrição e integralização das Debêntures e em garantia do fiel e pontual pagamen-
to e cumprimento de todas as Obrigações Garantidas (conforme definido abaixo), a Garanti-
dora constituirá a Cessão Fiduciária (conforme definido abaixo), nos termos do Contrato de
Cessão Fiduciária (conforme definido abaixo); (w) Repactuação Programada:As Debên-
tures não estarão sujeitas à repactuação programada; (x) Vencimento Antecipado: O
Agente Fiduciário deverá considerar antecipadamente vencidas as obrigações decorrentes
das Debêntures (observada, nas hipóteses previstas no item (2) abaixo, a necessidade de de-
liberação pelaAssembleia Geral de Debenturistas), e exigir o imediato pagamento, pela Com-
panhia, doValor Nominal Unitário ou saldo doValor Nominal Unitário, acrescido da Remune-
ração, calculada pro rata temporis desde a primeira Data de Integralização das Debêntures ou
a Data de Pagamento de Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, inclusive,
até a data do efetivo pagamento, exclusive, sem prejuízo, quando for o caso, dos Encargos
Moratórios, na ocorrência de qualquer dos eventos previstos em lei e/ou de qualquer dos
eventos descritos na Escritura de Emissão, e desde que observados os prazos de cura e a con-
vocação prévia de Assembleia Geral de Debenturistas, conforme aplicável (cada evento, um
“Evento de Inadimplemento”), desde que não revertida no prazo previsto na Escritura de
Emissão: (1) Vencimento Antecipado Automático. Ocorrendo qualquer dos Eventos de Ina-
dimplemento previstos abaixo, as obrigações decorrentes das Debêntures tornar-se-ão auto-
maticamente vencidas, independentemente de aviso ou notificação, judicial ou extrajudicial:
(a) inadimplemento, pela Companhia e/ou pela Garantidora, de qualquer obrigação pecuniá-
ria relativa às Debêntures e/ou prevista na Escritura de Emissão e/ou no Contrato de Cessão
Fiduciária, nas respectivas datas de pagamento previstas na Escritura de Emissão ou no Con-
trato de Cessão Fiduciária, conforme o caso, não sanado no prazo de 1 (um) Dia Útil contado
da respectiva data do descumprimento; (b) questionamento judicial, pela Companhia, pela
Garantidora, por qualquer controladora (conforme definição de controle prevista no artigo
116 da Lei das Sociedades por Ações) da Companhia ou da Garantidora (“Controladora”),
por qualquer sociedade controlada (conforme definição de controle prevista no artigo 116 da
Lei das Sociedades por Ações) pela Companhia ou pela Garantidora (“Controlada”) ou por
qualquer coligada da Companhia ou da Garantidora, se houver, da Escritura de Emissão, do
Contrato de Cessão Fiduciária ou dos demais documentos da Emissão; (c) cessão, promessa
de cessão ou qualquer forma de transferência ou promessa de transferência a terceiros, no
todo ou em parte, pela Companhia ou pela Garantidora, de qualquer de suas obrigações nos
termos da Escritura de Emissão e/ou do Contrato de Cessão Fiduciária, exceto se previamen-
te autorizado por Debenturistas representando, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento)
das Debêntures em Circulação (conforme definido na Escritura de Emissão), em sede de As-
sembleia Geral; (d) (i) liquidação, dissolução ou extinção da Companhia, da Garantidora e/ou
de qualquer Controlada, exceto se no âmbito de Operação Societária Autorizada (conforme
definido abaixo); (ii) decretação de falência da Companhia, da Garantidora e/ou de qualquer
Controlada, bem como pedido de falência da Companhia, da Garantidora e/ou de qualquer
Controlada, formulado por terceiros, não elidido no prazo legal; (iii) pedido de recuperação
judicial ou de recuperação extrajudicial da Companhia, da Garantidora e/ou de qualquer Con-
trolada, independentemente de ter sido requerida a homologação judicial do referido plano e
independentemente de deferimento pelo juízo competente; ou (iv) pedido de autofalência
formulado pela Companhia, pela Garantidora e/ou por qualquer Controlada, independente-
mente do deferimento do respectivo pedido; (e) transformação da forma societária da Com-
panhia de sociedade por ações para sociedade limitada, nos termos dos artigos 220 a 222 da
Lei das Sociedades por Ações; (f) cisão, fusão, incorporação ou incorporação de ações ou
qualquer forma de reorganização societária da Companhia, da Garantidora e/ou de qualquer
Controlada, exceto (i) nos casos de operações realizadas entre a Companhia, a Garantidora
ou as Controladas, deste que após referida operação não haja alteração ou transferência do
controle acionário da Companhia nos termos do item (g) abaixo; (ii) se previamente autori-
zado por Debenturistas representando, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) das De-
bêntures em Circulação, em Assembleia Geral de Debenturistas especialmente convocada
para tal finalidade; ou (iii) caso seja assegurado aos Debenturistas o direito previsto no arti-
go 231 da Lei das Sociedades por Ações (sendo os itens (i) a (iii) referidos em conjunto como
“Operação SocietáriaAutorizada”); (g) alteração ou transferência do controle acionário dire-
to ou indireto da Companhia, da Garantidora e/ou de qualquer das Controladas, conforme de-
finido no artigo 116 da Lei das Sociedades porAções, sem a prévia e expressa autorização dos
Debenturistas representando, nomínimo, 75% (setenta e cinco por cento) das Debêntures em
Circulação, emAssembleia Geral de Debenturistas especialmente convocada para tal finalida-
de, observado que estão permitidas eventuais transferências diretas e/ou indiretas de ações
de emissão da Companhia (i) entre membros do seu bloco de controle existente na Data de
Emissão, conforme listado no formulário de referência, elaborado pela Companhia em confor-
midade com a Instrução CVM nº 480, de 07 de dezembro de 2009, conforme alterada (“Ins-
trução CVM 480”) disponível no website da CVM na Data da Emissão (“Formulário de Refe-
rência” e “Bloco de Controle”, respectivamente); (ii) de membros do seu Bloco de Controle
exclusivamente para seus herdeiros necessários para fins de planejamento sucessório e des-
de que tais herdeiros passem a fazer parte do Bloco de Controle imediatamente após receber
ações da Companhia, incluindo, sem limitação, mediante adesão a qualquer acordo de acio-
nistas da Companhia que determine os direitos e obrigações do Bloco de Controle em relação
à Companhia; ou (iii) de membros do seu Bloco de Controle para sociedade constituída úni-
ca e exclusivamente para transferência da participação acionária dos membros do Bloco de
Controle na Companhia (holding patrimonial); (h) inadimplemento de obrigação pecuniária
da Companhia, da Garantidora, de qualquer Controladora e/ou qualquer de suas Controladas
perante qualquer dos Debenturistas (que não seja decorrente das Debêntures), que não seja
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devidamente sanado no prazo de cura previsto no respectivo instrumento; (i) declaração de
vencimento antecipado de obrigação pecuniária da Companhia, da Garantidora, de qualquer
Controladora ou de qualquer das Controladas, em relação a terceiros, em valor, individual ou
agregado superior a R$10.000.000,00 (dez milhões de reais), ou o equivalente em outras
moedas; (j) não pagamento, na data de vencimento original, de obrigação financeira da Com-
panhia, da Garantidora ou de qualquer de suas Controladas, em relação a terceiros, em valor
individual ou agregado superior a R$10.000.000,00 (dez milhões de reais), ou o equivalente
em outras moedas, desde que não sanados dentro (i) dos respectivos prazos de cura previs-
tos nos respectivos documentos ou (ii) de 3 (três) Dias Úteis, caso os respectivos documentos
não prevejam prazos de cura específicos; (k) com relação ao Acordo de Associação, rescisão
ou distrato ou qualquer forma de cessão, venda, alienação, transferência, permuta, conferên-
cia ao capital, comodato, empréstimo, locação, arrendamento, dação em pagamento, endos-
so, desconto ou qualquer outra forma de transferência ou disposição, ou constituição de qual-
quer hipoteca, penhor, alienação fiduciária, cessão fiduciária, instituição de usufruto ou fidei-
comisso, promessa de venda, opção de compra, direito de preferência, encargo, gravame ou
ônus, arresto, sequestro ou penhora, judicial ou extrajudicial, voluntário ou involuntário, ou
outro ato que tenha o efeito prático similar a qualquer das expressões acima (“Ônus”), em
qualquer dos casos deste inciso, de forma gratuita ou onerosa, no todo ou em parte, direta ou
indiretamente, em favor de parte relacionada ou não, exceto pela Cessão Fiduciária; (l) redu-
ção de capital social da Companhia em qualquer proporção, sem que haja anuência prévia de
Debenturistas representando, nomínimo, 75% (setenta e cinco por cento) das Debêntures em
Circulação reunidos emAssembleia Geral, exceto se para absorção de prejuízos; (m) distribui-
ção e/ou pagamento, pela Companhia, de dividendos, juros sobre o capital próprio ou quais-
quer outras distribuições de lucros aos acionistas da Companhia, caso a Companhia esteja em
mora com qualquer de suas obrigações estabelecidas na Escritura de Emissão ou no Contra-
to de Cessão Fiduciária, exceto pelos dividendos obrigatórios previstos no artigo 202 da Lei
das Sociedades por Ações, nos termos do estatuto social da Companhia vigente na Data de
Emissão; ou (n) declaração, por meio de decisão judicial, arbitral ou administrativa, da invali-
dade, nulidade ou inexequibilidade total da Escritura de Emissão (e/ou de qualquer de suas
disposições) e/ou do Contrato de Cessão Fiduciária (e/ou de qualquer de suas disposições);
(2) VencimentoAntecipado NãoAutomático. Ocorrendo qualquer dos Eventos de Inadimple-
mento abaixo descritos, oAgente Fiduciário deverá, inclusive para fins do disposto na Escritu-
ra de Emissão, convocar, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis contados da data em que
constatar sua ocorrência, Assembleia Geral de Debenturistas, a se realizar no prazo mínimo
previsto em lei, para deliberar acerca do não vencimento antecipado das obrigações decor-
rentes das Debêntures: (a) inadimplemento, pela Companhia e/ou pela Garantidora, de qual-
quer obrigação não pecuniária prevista na Escritura de Emissão e/ou no Contrato de Cessão
Fiduciária, não sanado em até 5 (cinco) Dias Úteis contados da data do respectivo inadimple-
mento sendo que o prazo previsto nesta alínea não se aplica às obrigações para as quais te-
nha sido estipulado prazo de cura específico; (b) não obtenção, não renovação, cancelamen-
to, revogação ou suspensão das autorizações, concessões, alvarás e licenças necessárias para
o regular exercício das atividades da Companhia, da Garantidora e/ou de suas Controladas,
exceto (i) por autorizações, concessões, alvarás e/ou licenças cuja não-manutenção não resul-
te ou possa resultar comprovadamente em um efeito adverso relevante na situação financei-
ra, reputacional ou operacional da Companhia, da Garantidora e/ou de suas Controladas, nos
negócios, nas atividades, nos bens, nos resultados operacionais da Companhia, que compro-
vadamente impacte na capacidade da Companhia e/ou da Garantidora de cumprir qualquer
de suas obrigações nos termos da Escritura de Emissão e/ou do Contrato de Cessão Fiduciá-
ria (“Efeito Adverso Relevante”); ou (ii) por aquelas que estejam em processo tempestivo de
obtenção ou renovação; (c) protesto de títulos contra a Companhia, a Garantidora e/ou qual-
quer de suas Controladas, em valor, individual ou agregado, igual ou superior a
R$10.000.000,00 (dez milhões de reais), ou seu equivalente em outras moedas, exceto se, em
até 5 (cinco) Dias Úteis contados de qualquer protesto, tiver sido comprovado pela Compa-
nhia ao Agente Fiduciário que o(s) protesto(s) foi(ram) sanado(s), cancelado(s), suspenso(s)
ou contestado(s) mediante depósito ou garantia judicial; (d) existência contra a Companhia
ou contra a Garantidora de condenação administrativa, judicial ou arbitral, em processos ad-
ministrativos, judiciais e/ou arbitrais, conforme aplicável, relacionados a infrações ou crimes
ambientais, atos que importem trabalho infantil, trabalho análogo ao escravo, ou proveito cri-
minoso da prostituição; (e) desapropriação, ocorrência de arresto, sequestro, penhora ou
qualquer outra constrição ou oneração judicial sobre os bens e/ou direitos da Companhia, da
Garantidora e/ou de suas Controladas, em uma constrição única ou em um conjunto de cons-
trições, de forma individual ou agregada, valor igual ou superior a R$ 10.000.000,00 (dez mi-
lhões de reais) ou seu valor equivalente em outras moedas, exceto se, em até 5 (cinco) Dias
Úteis contados de sua ocorrência, tiver sido comprovado pela Companhia aoAgente Fiduciá-
rio que tal(is) constrição(ões) foi(ram) cancelado(s), suspenso(s) ou contestado(s) mediante
depósito ou garantia judicial; (f) não cumprimento de qualquer decisão ou sentença judicial,
e/ou decisão arbitral ou decisão administrativa para a qual não tenha sido obtido efeito sus-
pensivo em sede recursal ou cujo valor não esteja garantido em juízo, contra a Companhia, a
Garantidora e/ou qualquer de suas Controladas, em valor individual ou agregado, na data da
referida decisão, igual ou superior a R$10.000.000,00 (dez milhões de reais), ou o equivalen-
te em outras moedas; (g) não utilização, pela Companhia, dos recursos líquidos obtidos com
a Emissão estritamente nos termos da Escritura de Emissão; (h) comprovação de que qual-
quer das declarações prestadas pela Companhia ou pela Garantidora na Escritura de Emissão
ou no Contrato de Cessão Fiduciária revelou-se falsa ou incorreta; (i) alteração do objeto so-
cial da Companhia e/ou da Garantidora, conforme disposto em seu estatuto social ou contra-
to social, respectivamente, vigente na Data de Emissão, somente se ocorrer a exclusão, de seu
objeto social, (i) da atividade de comércio varejista de bens e produtos, no caso da Compa-
nhia, e (ii) da atividade de administração de cartões de crédito, no caso da Garantidora; (j)
violação e/ou instauração de investigação, inquérito ou procedimento administrativo ou judi-
cial em face da Companhia, da Garantidora, de qualquer Controladoras, Controladas e/ou co-
ligadas, bem como seus respectivos funcionários, conselheiros e/ou diretores, e/ou tendo por
objeto atos praticados no exercício de suas respectivas funções relativas à Companhia, à Ga-
rantidora, suas Controladoras, Controladas e/ou coligadas, envolvendo qualquer lei ou regu-
lamento contra prática de corrupção ou atos lesivos à administração pública, incluindo, mas
sem limitação, o previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, conforme alterada, no
Decreto nº 8.420, de 18 de março de 2015, na Lei nº 9.613, de 03 de março de 1998, na Lei
nº 12.529, de 30 de novembro de 2011, na U.S. Foreign Corrupt PracticesAct of 1977 e no UK
Bribery Act of 2010, conforme aplicável (em conjunto “Leis Anticorrupção”); (k) não manu-
tenção, após verificação trimestral com base nas informações financeiras consolidadas da
Companhia, apuradas segundo normas contábeis aplicáveis, da razão entre Dívida Líquida e
EBITDA em patamar inferior a 3,5x (três vezes e meia) (“Índice Financeiro”), sendo que, para
os fins desta alínea (l), a primeira apuração deverá ser realizada com base nas demonstrações
financeiras do período encerrado 31 de dezembro de 2018 (inclusive) e considera-se “Dívida
Líquida” a somatória das rubricas de empréstimos, financiamentos e debêntures no passivo
circulante e não-circulante, acrescida da rubrica de operações com derivativos do passivo cir-
culante e não-circulante, bem como qualquer outra rubrica que se refira à dívida onerosa que
venha a ser criada, excluídas as rubricas: caixa, bancos, aplicações financeiras, títulos e valo-
res mobiliários e operações com derivativos do ativo circulante e não circulante; considera-se
“EBITDA” o lucro operacional antes de juros, tributos, amortização e depreciação ao longo
dos últimos 12 (doze) meses; ou (l) cessão, venda, alienação e/ou qualquer forma de transfe-
rência, por qualquer meio, de forma gratuita ou onerosa, ou constituição de qualquer Ônus
pela Companhia e/ou pela Garantidora sobre quaisquer dos ativos e/ou direitos da Compa-
nhia e/ou da Garantidora, em valor individual ou agregado, na data do evento, igual ou supe-
rior a R$10.000.000,00 (dezmilhões de reais), ou o equivalente em outrasmoedas, sem a pré-
via anuência dos Debenturistas; ou (m) questionamento judicial, por qualquer pessoa não
mencionada no inciso (b) do item (1) acima, da Escritura de Emissão e/ou do Contrato de Ces-
são Fiduciária, exceto caso, em até 10 (dez) dias contados da data em que a Companhia to-
mar ciência do ajuizamento de tal questionamento, (i) seja obtida uma medida judicial sus-
pendendo os efeitos de tal questionamento; ou (ii) o questionamento seja sanado de forma
definitiva; (y) Oferta de ResgateAntecipado:A Companhia poderá realizar, a seu exclu-
sivo critério e a qualquer momento, a partir da primeira Data de Integralização, oferta de res-
gate antecipado parcial ou total das Debêntures, com o consequente cancelamento das De-
bêntures resgatadas (“Oferta de ResgateAntecipado”).A Oferta de ResgateAntecipado será
endereçada a todos os Debenturistas, sem distinção, assegurada a igualdade de condições a
todos os Debenturistas para aceitar o resgate antecipado das Debêntures de que forem titu-
lares, de acordo com os termos e condições previstos na Escritura de Emissão. O valor a ser
pago em relação a cada uma das Debêntures será equivalente ao Valor Nominal Unitário ou
saldo doValor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, acrescido (a) da Remune-
ração devida até a data do efetivo resgate antecipado, calculada pro rata temporis, a partir
da primeira Data de Integralização ou da Data de Pagamento de Remuneração imediatamen-
te anterior, conforme o caso; e (b) se houver, o valor do prêmio de resgate antecipado ofere-
cido pela Companhia, que não poderá ser negativo; (z) Amortização Extraordinária Fa-
cultativa e Resgate Antecipado Facultativo: A Companhia não poderá realizar a
amortização extraordinária ou o resgate antecipado facultativo, total ou parcial, de qualquer
das Debêntures; (aa) Encargos Moratórios: Sem prejuízo no disposto na Escritura de
Emissão, ocorrendo impontualidade no pagamento de qualquer quantia devida pela Compa-
nhia aos Debenturistas nos termos da Escritura de Emissão, os valores em atraso continuarão
a ser remunerados nos termos da respectiva Remuneração aplicável e, além disso, incidirão
sobre o valor devido, independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou ex-
trajudicial, (a) juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, calculados pro rata temporis des-
de a data de inadimplemento até a data do efetivo pagamento; e (b) multa moratória, não
compensatória de 2% (dois por cento) (“Encargos Moratórios”); e (bb) Local de Paga-
mento: Os pagamentos referentes às Debêntures e a quaisquer outros valores eventualmen-
te devidos pela Companhia, nos termos da Escritura de Emissão, serão realizados pela Com-
panhia, (a) no que se refere a pagamentos referentes ao Valor Nominal Unitário, à Remune-
ração, ao prêmio do resgate antecipado, conforme aplicável, e aos Encargos Moratórios, e
com relação às Debêntures que estejam custodiadas eletronicamente na B3, por meio da B3;
ou (b) com relação às Debêntures que não estejam custodiadas eletronicamente na B3, por
meio do Escriturador, ou em sua sede, conforme o caso. (II) a constituição, pela Garantidora,
em favor dos Debenturistas, representados peloAgente Fiduciário, em garantia do fiel e pon-
tual pagamento e cumprimento de todas as obrigações, principais e acessórias, presentes ou
futuras, assumidas ou que venham a ser assumidas pela Companhia perante os Debenturis-
tas, o que inclui, principalmente, mas não se limita a, o pagamento de todo e qualquer valor
devido pela Companhia em razão das Debêntures, abrangendo a sua amortização, remunera-
ção, o pagamento dos custos, comissões, encargos e despesas da Emissão e a totalidade das
obrigações acessórias, tais como, mas não se limitando, aos encargos moratórios, multas, in-
denizações, penalidades, despesas, custas, honorários arbitrados em juízo, comissões e de-
mais encargos contratuais e legais previstos, bem como a remuneração doAgente Fiduciário,
do banco liquidante e do escriturador e todo e qualquer custo ou despesa comprovadamen-
te incorrido pelo Agente Fiduciário e/ou pelos Debenturistas em decorrência de processos,
procedimentos e/ou outras medidas judiciais ou extrajudiciais necessários à salvaguarda dos
direitos e prerrogativas dos Debenturistas decorrentes das Debêntures, da Escritura de Emis-
são e do Contrato de Cessão Fiduciária (conforme definido abaixo) (“Obrigações Garanti-
das”), de cessão fiduciária, em caráter irrevogável e irretratável, em conformidade com o dis-
posto no artigo 66-B da Lei nº 4.728, de 14 de julho de 1965, conforme alterada, sobre (i) a
totalidade dos direitos creditórios de titularidade da Garantidora devidos em caráter de par-
ticipação nos resultados auferidos no âmbito doAcordo deAssociação, verbas de incentivo de
vendas e/ou remuneração por serviços prestados no âmbito no Acordo de Associação; e (ii)
todos e quaisquer direitos, atuais e/ou futuros, detidos e a serem detidos pela Garantidora
contra o Itaú Unibanco S.A., na qualidade de banco depositário (“Banco Depositário”) com
relação à conta corrente vinculada, de titularidade da Garantidora (“Conta Vinculada”), bem
como quaisquer valores ou recursos nelas depositados e/ou a serem depositados, a qualquer
tempo, independente da fase em que se encontrem, inclusive enquanto em trânsito ou em
processo de compensação bancária, bem como os investimentos permitidos realizados com
os valores depositados ou que venham a ser depositados em referida conta e todos e quais-
quer frutos e rendimentos decorrentes de referidos investimentos (“Cessão Fiduciária”), a ser
constituída nos termos do“Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios
e Direitos sobre Conta Vinculada e Outras Avenças”, a ser celebrado até a primeira Data de
Integralização, entre a Garantidora, oAgente Fiduciário e a Companhia (“Contrato de Cessão
Fiduciária”), bem como a manifestação de voto favorável a ser proferida pela Companhia, na
qualidade de sócia da Garantidora, na Reunião de Sócios da Garantidora a ser realizada em
07 de janeiro de 2019 que irá deliberar sobre a constituição da Cessão Fiduciária pela Garan-
tidora; (III) a delegação de poderes à diretoria da Companhia, direta ou indiretamente por
meio de procuradores, a tomar todas as providências e assinar todos os documentos neces-
sários à formalização da Emissão, da Oferta Restrita e da Cessão Fiduciária, inclusive,mas não
limitado à (a) contratação do Coordenador Líder e a celebração do “Instrumento Particular
de Contrato de Coordenação e Distribuição Pública, com Esforços Restritos de Colocação, sob
Regime de Garantia Firme, de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie
comGarantia Real, em SérieÚnica, da 5ª (Quinta) Emissão de Debêntures daMarisa Lojas S.A.
(“Contrato de Distribuição”) a ser celebrado entre a Companhia e o Coordenador Líder; (b)
contratação dos prestadores de serviços da Emissão, incluindo, mas não se limitando, ao es-
criturador, banco liquidante,Agente Fiduciário, Banco Depositário e assessores legais; (c) dis-
cussão, negociação, definição dos termos das Debêntures (conforme abaixo definido), da
Emissão e da Cessão Fiduciária, bem como a celebração, pela Companhia, no âmbito da Emis-
são, da Escritura de Emissão, do Contrato de Cessão Fiduciária e seus eventuais aditamentos;
bem como (d) todos os demais documentos e eventuais aditamentos necessários à efetiva-
ção da Emissão, da Oferta Restrita e da Cessão Fiduciária; e (IV) a ratificação de todos e
quaisquer atos já praticados pela diretoria da Companhia, para consecução da Emissão, da
Oferta Restrita e da Cessão Fiduciária. 6. Encerramento: Foi oferecida a palavra a quem
dela quisesse fazer uso, e como ninguém o fez, foram encerrados os trabalhos e suspensa a
reunião pelo tempo necessário à lavratura desta ata em livro próprio. Reaberta a sessão, foi a
ata lida, aprovada e assinada por todos os presentes. Mesa: Sr. Marcio Luiz Goldfarb - Presi-
dente; e Sra. Carolina Figueiredo Pinto Ferreira – Secretária. Conselheiros Presentes: Hector
Nunez, Cássio Casseb Lima, Marcio Luiz Goldfarb, Flavia Maria Bittencourt e Paulo Sérgio da
Silva. São Paulo, 07 de janeiro de 2019. Confere com a original, lavrada em livro próprio.
Mesa:Marcio Luiz Goldfarb - Presidente; Carolina Figueiredo Pinto Ferreira - Secretária. JU-
CESP nº 43.876/19-5 em 15.01.2019. Flávia Regina Britto Gonçalves - Secretária Geral.

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE LOGÍSTICA E TRANSPORTES

DEPARTAMENTO AEROVIÁRIO DO ESTADO DE SÃO PAULO
DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO

E D I T A L
Acha-se aberta no Departamento Aeroviário do Estado de São Paulo - DAESP, à
Avenida do Estado, n.º 777 - 6º andar - Ponte Pequena - São Paulo, a CONCORRÊNCIA
PÚBLICA N.º 007/DAESP/2019 – CONCESSÃO DE USO DE ÁREAAEROPORTUÁRIA
INTERNA (LOJA B2) A TÍTULO ONEROSO, DESTINADA À INSTALAÇÃO DE LOJA
PARA VESTUÁRIOS E ACESSÓRIOS, NO TERMINAL DE PASSAGEIROS DO
AEROPORTO ESTADUAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - SP. A sessão pública de
abertura da licitação será no dia 26/02/2019 às 14:30 horas. O Edital poderá ser
consultado e adquirido pelo Site do DAESP (www.daesp.sp.gov.br) e do Sistema
Negócios Públicos (www.e-negociospublicos.com.br).

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE LOGÍSTICA E TRANSPORTES

DEPARTAMENTO AEROVIÁRIO DO ESTADO DE SÃO PAULO
DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO

E D I T A L
Acha-se aberta no Departamento Aeroviário do Estado de São Paulo - DAESP, à
Avenida do Estado, n.º 777 - 6º andar - Ponte Pequena - São Paulo, a CONCORRÊNCIA
PÚBLICA N.º 002/DAESP/2019 – CONCESSÃO DE USO DE ÁREAAEROPORTUÁRIA
INTERNA NO TERMINAL DE PASSAGEIROS A TÍTULO ONEROSO, PARA
INSTALAÇÃO DE BALCÃO PARA DIVULGAÇÃO COMERCIAL DE EDITORAS, NO
AEROPORTO ESTADUAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - SP. A sessão pública de
abertura da licitação será no dia 19/02/2019 às 14:30 horas. O Edital poderá ser
consultado e adquirido pelo Site do DAESP (www.daesp.sp.gov.br) e do Sistema
Negócios Públicos (www.e-negociospublicos.com.br).

Locaweb Serviços de Internet S/A - CNPJ/MF nº 02.351.877/0001-52 - NIRE nº 35.300.349.482
Extrato da Ata de Reunião do Conselho de Administração

Data, hora, local: 19.12.2018, 11hs, na sede social, Rua Itapaiúna, 2.434, São Paulo/SP. Presença: Totalidade dos
Membros. Mesa: Pesidente: Gilberto Mautner, Secretário: Ricardo Gora. Deliberações aprovadas: [A] convocação
para AGE às 11hs do dia 28.12.2018, para deliberações das seguintes matérias: [B.1] declaração acerca da inexistên-
cia de Juros sobre Capital Próprio a serem percebidos por parte dos Acionistas compreendido entre 1º.07 e 31.12.2018
(2º semestre/2018); [B.2] não obstante a declaração de inexistência dos JSCP/2ºSemestre18 e, ainda, tendo em vista a
anterior declaração dos parciais JSCP compreendido entre 1º.01 e 30.06.2018 (1º semestre/2018), contempladas na
AGE realizada em 30.08.2018 e arquivada JUCESP em 12.09.2018 e registro nº 437.607/18-5, ratificação do montan-
te global totalizando R$2.499.770,81 para 2018; e, ainda, [C] no âmbito de outros assuntos de interesse geral dos Ad-
ministradores da Companhia, [C.1] convalidação de todos os atos pelos membros da Administração; [C.2] fica autori-
zado o atual Presidente do Conselho de Administração a convocar publicamente, o edital; e, também, [C.3] ficam os
membros da Administração autorizados a assinarem todos os documentos necessários às consecuções das delibera-
ções. Encerramento: Nada mais. São Paulo, SP, 19.12.2018. Conselho de Administração: Gilberto Mautner; Ricardo
Gora; e, ainda, Kyle Ryland. JUCESP nº 1.773/19-7 em 04.01.2019. Flávia Regina Britto Gonçalves - Secretária Geral.


